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PODER EXECUTIVO 
 

PORTARIAS E DECRETO 
 
Portaria nº 214/2017     

Itajá/RN, 31 de maio de 2017. 
 
 
O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 
Municipal nº 225, de 15 de março de 2013. 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Conceder 01 (uma) Diária, sendo valor unitário de R$ 100,00 (cem reais), para o Senhor 
GLAUCIO MEDEIROS LOPES, ocupante do cargo de Secretário Municipal do Governo, portador do 
CPF: 220.091.418-06, para no dia 31 de maio de 2017, se deslocar ao Escritório RJ Assessorias de 
Convênios – Natal/RN, cuja saída está programada às 8h, com retorno previsto para 17h no dia 
supracitado do corrente ano, com o objetivo de tratar de Assuntos relacionados ao Contrato de 
Repasses nº: 0303258-18/2009-Nuc.esp.esp.rec/lazer e Contrato de Repasse nº: 1006351-54/2013-
Programa Esportes e Grandes Eventos. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 31 de maio 
de 2017. 
 
Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 
 
 

LEIS 

 

EM BRANCO 
 
 
 

LICITAÇÕES 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 013105/2017 
 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
   
O Pregoeiro da Prefeitura de Itajá/RN, torna público a quem interessar, que estará promovendo o 
recebimento de documentos de “Proposta” e “Habilitação”, através do PREGÃO PRESENCIAL COM 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013105/2017, Tipo Menor Preço por Item, no dia 19 de junho 
de 2017, às 09:00 horas, na Comissão Permanente de Licitação de Itajá/RN, situada na Praça 
Vereador José de Deus Barbosa, nº 70, Bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 59.513-000 visando o registro 
de preço para eventual e futura aquisição de material gráfico em atendimento à demanda da 
Prefeitura de Itajá/RN e suas unidades administrativas, conforme especificações mínimas, 
quantitativos e demais condições constantes no edital e seus anexos. 
O Edital e seus anexos encontra-se à disposição dos interessados na Prefeitura Municipal na sala da 
Comissão Permanente de Licitações. Tel.: (084) 3330-2255. E-mail: cpl@itaja.gov.rn.br, no horário de 
08:00 as 12:00 horas ou através do link: http://itaja.rn.gov.br/. 
 

Itajá/RN, em 31 de maio de 2017. 
 
 

__________________________________ 
Gilclécio da Cunha Lopes 

Pregoeiro Municipal 
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